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PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº  338 /2018. 
 
 

“NOMEAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA POSSE DOS CANDIDATOS 
APROVADOS NO CONCURSO 001/2017”. 
 

                                       AILTON CESAR  HERLING, PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE 
PAULISTA-CIOP, no uso das atribuições legais, RESOLVE:  
                                  
                                            Art. 1º. Fica(m) convocado(s) o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) , aprovado(s) no 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 homologado em 07 de Agosto de 2017, a comparecer no Departamento 
Pessoal, situado na sede do Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista – CIOP, à rua Cel.  Albino, nº 550, Vila 
Maristela, nesta cidade, a fim de entregarem a documentação exigida pelo Edital do Concurso Público. 
CLASSIFICAÇÃO NOME: 
TECNICO ADMINISTRATIVO (UPA) 
19º Douglas Silva Capistano                             RG 459450293 
ENFERMEIRO (UPA) 
21º Beatriz  Tavares Higashibara                     RG 407364444 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM (UPA) 
30º Vania Paulino de Almeida                          RG 230243320 
COPEIRA (UPA)                  
18º Debora Sueli Poleto                                    RG 92228574 
PORTEIRO (UPA) 
21º Guilherme Fadin Ribeiro                            RG 408019232 
RECEPCIONISTA (UPA) 
22º Luana Cristina Carvalho de Oliveira         RG 406246269 
23º Aline Renata de Souza                                RG 457377094 
SERVIÇOS GERAIS (UPA) 
25º  José Francisco Barbosa da Silva                RG  627534272 
26º  Maria Dezia dos Santos                              RG  155535729 
   
                                             Art.2º. O(s) convocado(s) acima deverão comparecer ao Departamento mencionado 
até a data de 12 de julho 2018 das 09:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 
                                             Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                             Art.4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Presidente Prudente - SP, 02 de Julho de 2018. 
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